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COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2021, Processo Licitatório nº 048/2021, Inexigibilidade de 

licitação nº 005/2021. Objeto: Contratação de instituições financeiras prestadoras de serviços bancários para 

recebimento de guias de tributos e demais receitas públicas municipais, através de DAM – Demonstrativo de 

Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com 

prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, em conformidade com o Anexo 1 e 7 do 

edital como se neste estivessem transcritos. Contratante: Município De Córrego Fundo-Mg. Contratada: 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Alto São Francisco LTDA. Vigência: do dia 21 de setembro de 

2022 até o dia 21 de setembro de 2023. Publique-se. Córrego Fundo, 07 de outubro de 2022. Danilo Oliveira 

Campos. Prefeito. 

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2021, Processo Licitatório nº 048/2021, Inexigibilidade de 

licitação nº 005/2021. Objeto: Contratação de instituições financeiras prestadoras de serviços bancários para 

recebimento de guias de tributos e demais receitas públicas municipais, através de DAM – Demonstrativo de 

Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências e/ou correspondentes, com 

prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, em conformidade com o Anexo 1 e 7 do 

edital como se neste estivessem transcritos. Contratante: Município De Córrego Fundo-Mg. Contratada: 

Cooperativa de Crédito Credifor LTDA – Sicoob Credifor. Vigência: do dia 21 de setembro de 2022 até o dia 21 

de setembro de 2023. Publique-se. Córrego Fundo, 07 de outubro de 2022. Danilo Oliveira Campos. Prefeito. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO CONTABILIDADE E FAZENDA 
AVALIAÇÃO DAS AMOSTRA PROCESSO LICITATÓRIO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: 65/2022 

PREGÃO: 46/2022 

FORNECEDOR: ANA FLAVIA GARCIA CHAGAS 

DATA DO TESTE: 06/10/2022   

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO 

ITEM PRODUTO APRESENTOU  
AMOSTRAS 

A MARCA  
ATENDE? 

NOME 
EMPRESA 

24 Detergente Líquido; Princípio 
Ativo Linear alquilbenzeno 
Sulfonato de 
Sodio.tensoativ0biodegradavel; 
Composição Básica Glicerina, 
coadjuvantes, conservantes, 
sequestrante espessantes, 
controlador de Ph, corantes e 
Agua; Valor do Ph Entre 5,5 - 
7,5,dermatologicamente 
Testado; Composição 
Aromática neutro, liquido 
Viscoso transparente, 
acondicionado 
adequadamente, com Bico 
dosador, validade 3 Anos a 

SIM NÃO 
A amostra apresentada 
pela licitante, foi 
analisada pela equipe 
de análise, e foi 
comprovado que o 
produto Detergente 
Líquido (MARINA) não 
atende as 
especificações do 
edital, durante a 
análise da referida 
amostra não apresenta 
características 
solicitadas no Edital, 
não é biodegradavel; 

ANA FLAVIA 

GARCIA 

CHAGAS 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Partir Da Data de Fabricação; 
Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega; Ao 
Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 500 
ml. 

não contém glicerina, 
não apresenta 
viscosidade (De 
consistência glutinosa, 
gelatinosa; xaroposo. 
Composto por visco. 
Envolto em camada 
pegajosa.) Não 
atendendo com 
eficiência a limpeza 
comum, não formando 
espuma consistente. 

Equipe análise 

Aline Aparecida da Silva 

Supervisora do Dep. Frotas e Patrimônio 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO CONTABILIDADE E FAZENDA 
AVALIAÇÃO DAS AMOSTRA PROCESSO LICITATÓRIO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: 65/2022 

PREGÃO: 46/2022 

FORNECEDOR: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

DATA DO TESTE: 06/10/2022   

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO 

ITEM PRODUTO APRESENTOU  
AMOSTRAS 

A MARCA  
ATENDE? 

NOME 
EMPRESA 

24 Detergente Líquido; Princípio 
Ativo Linear alquilbenzeno 
Sulfonato de 
Sodio.tensoativ0biodegradavel; 
Composição Básica Glicerina, 
coadjuvantes, conservantes, 
sequestrante espessantes, 
controlador de Ph, corantes e 
Agua; Valor do Ph Entre 5,5 - 
7,5,dermatologicamente 
Testado; Composição 
Aromática neutro, liquido 
Viscoso transparente, 
acondicionado 
adequadamente, com Bico 
dosador, validade 3 Anos a 

SIM NÃO 
A amostra 
apresentada pela 
licitante, foi analisada 
pela equipe de 
análise, e foi 
comprovado que o 
produto Detergente 
Líquido (POLYLAR) 
não atende as 
especificações do 
edital, durante a 
análise da referida 
amostra não 
apresenta 
características 

ESFIGMED 

COMERCIAL 

HOSPITALAR 

LTDA 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Partir Da Data de Fabricação; 
Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega; Ao 
Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 500 
ml. 

solicitadas no Edital, 
não é biodegradavel; 
não apresenta 
viscosidade (De 
consistência 
glutinosa, gelatinosa; 
xaroposo. Composto 
por visco. Envolto em 
camada pegajosa.) 
Não atendendo com 
eficiência a limpeza 
comum, não 
formando espuma 
consistente. 

Equipe análise 

Aline Aparecida da Silva 

Supervisora do Dep. Frotas e Patrimônio 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO CONTABILIDADE E FAZENDA 
AVALIAÇÃO DAS AMOSTRA PROCESSO LICITATÓRIO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: 65/2022 

PREGÃO: 46/2022 

FORNECEDOR: COMERCIAL VENER LTDA EPP 

DATA DO TESTE: 06/10/2022   

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO 

ITEM PRODUTO APRESENTOU  
AMOSTRAS 

A MARCA  
ATENDE? 

NOME 
EMPRESA 

24 Detergente Líquido; Princípio 
Ativo Linear alquilbenzeno 
Sulfonato de 
Sodio.tensoativ0biodegradavel; 
Composição Básica Glicerina, 
coadjuvantes, conservantes, 
sequestrante espessantes, 
controlador de Ph, corantes e 
Agua; Valor do Ph Entre 5,5 - 
7,5,dermatologicamente 
Testado; Composição 
Aromática neutro, liquido 
Viscoso transparente, 
acondicionado 

SIM NÃO 
A amostra 
apresentada pela 
licitante, foi analisada 
pela equipe de 
análise, e foi 
comprovado que o 
produto Detergente 
Líquido (POLYLAR) 
não atende as 
especificações do 
edital, durante a 
análise da referida 
amostra não 

COMERCIAL 
VENER LTDA 
EPP 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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adequadamente, com Bico 
dosador, validade 3 Anos a 
Partir Da Data de Fabricação; 
Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega; Ao 
Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 500 
ml. 

apresenta 
características 
solicitadas no Edital, 
não é biodegradavel; 
não apresenta 
viscosidade (De 
consistência glutinosa, 
gelatinosa; xaroposo. 
Composto por visco. 
Envolto em camada 
pegajosa.) Não 
atendendo com 
eficiência a limpeza 
comum, não formando 
espuma consistente. 

Equipe análise  

Aline Aparecida da Silva 

Supervisora do Dep. Frotas e Patrimônio 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO CONTABILIDADE E FAZENDA 
AVALIAÇÃO DAS AMOSTRA PROCESSO LICITATÓRIO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: 65/2022 

PREGÃO: 46/2022 

FORNECEDOR: BRUMALIMP MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA 

DATA DO TESTE: 06/10/2022   

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO 

ITEM PRODUTO APRESENTOU  
AMOSTRAS 

A MARCA  
ATENDE? 

NOME 
EMPRESA 

24 Detergente Líquido; Princípio 
Ativo Linear alquilbenzeno 
Sulfonato de 
Sodio.tensoativ0biodegradavel; 
Composição Básica Glicerina, 
coadjuvantes, conservantes, 
sequestrante espessantes, 
controlador de Ph, corantes e 
Agua; Valor do Ph Entre 5,5 - 
7,5,dermatologicamente 
Testado; Composição 
Aromática neutro, liquido 
Viscoso transparente, 

SIM NÃO 
A amostra 
apresentada pela 
licitante, foi 
analisada pela 
equipe de análise, e 
foi comprovado que 
o produto 
Detergente Líquido 
(POLYLAR) não 
atende as 
especificações do 
edital, durante a 

BRUMALIMP 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS 
LTDA 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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acondicionado 
adequadamente, com Bico 
dosador, validade 3 Anos a 
Partir Da Data de Fabricação; 
Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega; Ao 
Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 500 
ml. 

análise da referida 
amostra não 
apresenta 
características 
solicitadas no Edital, 
não é biodegradavel; 
não apresenta 
viscosidade (De 
consistência 
glutinosa, 
gelatinosa; 
xaroposo. Composto 
por visco. Envolto 
em camada 
pegajosa.) Não 
atendendo com 
eficiência a limpeza 
comum, não 
formando espuma 
consistente. 

Equipe análise            

Aline Aparecida da Silva 

Supervisora do Dep. Frotas e Patrimônio 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/

		2022-10-07T16:49:51-0300
	DANILO OLIVEIRA CAMPOS:06963547645




